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Art. 5º A cooperação, por iniciativa de SMC, poderá abran-
ger bens públicos ou privados e visar a elaboração de projeto 
ou execução de restauro ou, ainda, a execução de ações de 
conservação.

§ 1º Na hipótese de que trata o “caput” deste artigo, a 
cooperação será precedida de edital de chamamento público, 
cujo termo de referência deverá conter os elementos técnicos 
pertinentes ao objeto da medida, obedecidos os requisitos 
previstos neste decreto.

§ 2º Os demais órgãos da Administração Pública, res-
ponsáveis ou gestores de bem de valor cultural, que tenham 
interesse em firmar o termo de cooperação de que trata este 
decreto, deverão estabelecer parceria com a SMC para a efeti-
vação da medida, caso em que será adotada a forma prevista 
neste artigo.

Art. 6º A proposta de cooperação para o restauro ou a 
conservação de bens de valor cultural, públicos ou privados, 
por iniciativa de pessoas físicas ou jurídicas, de direito públi-
co ou privado, será apresentada por meio de requerimento 
dirigido à SMC, que deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

I – identificação e caracterização sucinta da situação atual 
do bem a ser restaurado ou conservado, assim como do seu en-
torno imediato, incluindo relatório fotográfico atualizado do bem;

II – carta de anuência do proprietário, responsável ou re-
presentante legal pelo bem que se propõe restaurar e conservar, 
nos casos em que proponente e proprietário não se tratarem da 
mesma pessoa física ou jurídica;

III – o período de vigência da cooperação;
IV – declaração de que o bem não se enquadra nos impe-

dimentos previstos no artigo 3º deste decreto, assinada pelo 
proprietário ou responsável;

V – declaração de que o escopo da proposta de cooperação 
é complementar aos benefícios oriundos dos programas a que 
se refere o inciso IV do “caput” do artigo 3º deste decreto, 
quando for o caso;

VI – carta de compromisso do apoiador assinada por res-
ponsável legal, contendo prazo de vigência do apoio;

VII – modelo da placa indicativa da cooperação proposta, 
observado o disposto nos artigos 10, 11 e 12 deste decreto;

VIII – quando o objeto da proposta tratar da elaboração 
de projeto de restauro, deverá constar a definição do escopo 
de trabalho, contendo descrição dos serviços, orçamentos, 
cronogramas e outros documentos pertinentes, assinado por 
responsável técnico devidamente inscrito em Conselho de Clas-
se de Engenharia e Agronomia ou de Arquitetura e Urbanismo, 
conforme suas respectivas atribuições;

IX – quando o objeto da proposta tratar da execução de 
obra de restauro, deverá constar projeto devidamente aprovado 
pelos órgãos responsáveis pelo tombamento, contendo dese-
nhos, croquis, memoriais, descrição dos serviços, orçamentos, 
cronogramas e outros documentos pertinentes, assinado por 
responsável técnico devidamente inscrito em Conselho de Clas-
se de Engenharia e Agronomia ou de Arquitetura e Urbanismo, 
conforme suas respectivas atribuições;

X – quando o objeto da proposta tratar da conservação de 
bens de valor cultural, deverá constar a definição do escopo de 
trabalho contendo desenhos, croquis, memoriais, descrição dos 
serviços, orçamentos, cronogramas e outros documentos per-
tinentes, assinado, quando for o caso, por responsável técnico 
devidamente inscrito em Conselho de Classe de Engenharia 
e Agronomia ou de Arquitetura e Urbanismo, conforme suas 
respectivas atribuições, quando for o caso.

§ 1º Tratando-se de pessoa física, o requerimento deverá 
ainda ser instruído com:

I – cópia do documento de identidade;
II – cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III – cópia de comprovante de residência.
§ 2º Tratando-se de pessoa jurídica, o requerimento deverá 

ainda ser instruído com:
I – cópia do registro comercial, certidão simplificada expe-

dida pela Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, ato constitutivo e alterações subse-
quentes, lei instituidora ou decreto de autorização para funcio-
namento, conforme o caso;

II – cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ.

Art. 7º Na hipótese de requerimento de cooperação formu-
lado por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou priva-
do, e que englobe bens públicos municipais, será observado o 
seguinte procedimento:

I – o requerimento inicial só será recebido se vier devida-
mente instruído, nos termos do artigo 6º deste decreto;

II – no prazo de 7 (sete) dias úteis, contados do recebimen-
to da proposta, a SMC expedirá comunicado destinado a dar 
conhecimento público do pedido, contendo o nome do propo-
nente e o objeto da cooperação;

III – o comunicado deverá ser publicado no Portal da Pre-
feitura do Município de São Paulo na Internet e no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo;

IV – será aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da referida publicação, para que outros eventuais proponen-
tes possam manifestar seu interesse quanto ao mesmo objeto;

V – havendo manifestação de interesse pelo mesmo objeto 
no prazo estabelecido no inciso IV do “caput” deste artigo, 
o novo proponente terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
apresentar a documentação a que se refere o artigo 6º deste 
decreto, contendo a respectiva proposta;

VI – expirado o prazo de que trata o inciso IV do “ca-
put” deste artigo ou, na hipótese de manifestação de outros 
interessados, transcorrido o prazo do seu inciso V, o órgão 
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 LEIS
 LEI Nº 16.637, DE 19 DE ABRIL DE 2017

(PROJETO DE LEI Nº 637/15, DO VEREADOR 
ALESSANDRO GUEDES - PT)

Denomina Praça José Fernandes Ribeiro 
o espaço livre localizado no Distrito de 
Parque do Carmo, Prefeitura Regional de 
Itaquera, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, nos 
termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento 
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça José Fernandes Ribeiro o es-
paço livre delimitado pelas ruas Geraldo Silvane, Gentil Fabria-
no e por lotes particulares (Setor 232 – Quadra 8), localizado no 
Distrito de Parque do Carmo, Prefeitura Regional de Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
abril de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

abril de 2017.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 57.665, DE 19 DE ABRIL DE 2017

Introduz alterações no Decreto nº 57.443, 
de 10 de novembro de 2016, relativamente 
à fiscalização e à aplicação de penalidades 
em caso de desrespeito aos parâmetros de 
incomodidade, previstas no artigo 148 da 
Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a conveniência de estender às Prefeituras 
Regionais a competência para o exercício dos atos fiscalizató-
rios do cumprimento dos parâmetros de incomodidade, atual-
mente centralizadas na Divisão Técnica de Fiscalização do Silên-
cio Urbano, da Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais,

D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 57.443, de 10 de novembro de 2016, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 11. A fiscalização dos parâmetros de incomo-
didade e a aplicação das penalidades de que trata o 
artigo 148 da Lei nº 16.402, de 2016, serão feitas, de 
modo concorrente, pela Divisão Técnica de Fiscalização 
do Silêncio Urbano – PSIU e pelas Supervisões Técnicas 
de Fiscalização das Prefeituras Regionais.” (NR)
“Art. 12. Conjuntamente com a imposição das multas 
a que se refere o artigo 148, incisos I e II, da Lei nº 
16.402, de 2016, o agente municipal intimará o infrator 
para tomar as medidas necessárias para cessar de 
imediato a irregularidade, podendo ser determinado o 
esvaziamento do local, como forma de preservação do 
sossego público.
...................................................................” (NR)
“Art. 13. Realizado o fechamento administrativo do 
estabelecimento, o infrator só poderá reabri-lo depois 
de sanadas as irregularidades e deferido o pedido de 
reabertura, que será dirigido, a depender do agente que 
aplicou a sanção, ao Diretor do PSIU ou ao Supervisor 
Técnico de Fiscalização da Prefeitura Regional.
.........................................................................
§ 2º Do indeferimento do pedido de reabertura caberá 
recurso, a depender da autoridade julgadora, ao Super-
visor Geral de Uso e Ocupação do Solo, da Secretaria 
Municipal das Prefeituras Regionais - SMPR, ou ao Co-
ordenador de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, 
da Prefeitura Regional, no prazo de 15 (quinze) dias.
.........................................................................
§ 5º O fechamento administrativo determinado pelo 
PSIU ou pela Supervisão Técnica de Fiscalização da 
Prefeitura Regional, com base no artigo 148, incisos III 
e IV, da Lei nº 16.402, de 2016, bem como a interdição 
administrativa da atividade por falta de licença de fun-
cionamento prevista no artigo 142 da referida lei são 
medidas administrativas independentes, de modo que o 
deferimento do pedido de reabertura de que trata este 
artigo não autoriza o funcionamento enquanto persistir 
a interdição da atividade, assim como o levantamento 
da interdição não autoriza o funcionamento enquanto 
persistir o fechamento administrativo.” (NR)
“Art. 14. ...............................................................
§ 1º Se, mesmo com a utilização de meios físicos, o fe-
chamento administrativo não se mostrar suficiente para 
que o infrator cesse a irregularidade, o PSIU ou a Super-

visão Técnica de Fiscalização da Prefeitura Regional de-
verá extrair cópia integral do expediente relativo à ação 
fiscal e encaminhá-la à Assessoria Técnica de Assuntos 
Jurídicos, de SMPR, ou à Assessoria Jurídica da Prefei-
tura Regional, conforme o caso, que relatará as provi-
dências adotadas, verificando se todas as etapas foram 
cumpridas, encaminhando o expediente, instruído com 
o relatório da fiscalização e todos os documentos e 
fotografias existentes, ao Departamento Judicial da 
Procuradoria Geral do Município para ajuizamento da 
medida judicial cabível.
§ 2º O encaminhamento do expediente ao Departa-
mento Judicial não impede o PSIU ou a Supervisão Téc-
nica de Fiscalização da Prefeitura Regional, conforme 
o caso, de realizar novos fechamentos administrativos, 
com obstáculos, cobrando do infrator o respectivo 
custo.” (NR)
“Art. 14-A Contra a aplicação das multas previstas nos 
incisos I, II e III do artigo 148 da Lei nº 16.402, de 2016, 
caberá:
I – se aplicadas por agente técnico do PSIU:
a) defesa dirigida ao Diretor do PSIU, até a data do 
vencimento do prazo para seu pagamento, constante 
da Notificação-Recibo - NR-01;
b) indeferida a defesa, recurso dirigido ao Supervisor 
Geral de Uso e Ocupação do Solo, da SMPR, até a data 
do vencimento do prazo para seu pagamento, cons-
tante da Notificação-Recibo - NR-02;
II – se aplicadas por agente da Prefeitura Regional:
a) defesa dirigida ao Supervisor Técnico de Fiscalização 
da Prefeitura Regional, até a data do vencimento do 
prazo para seu pagamento, constante da Notificação-
-Recibo - NR-01;
b) indeferida a defesa, recurso dirigido ao Coordenador 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano da Pre-
feitura Regional, até a data do vencimento do prazo 
para seu pagamento, constante da Notificação-Recibo 
- NR-02.” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
abril de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

abril de 2017.

DECRETO Nº 57.666, DE 19 DE ABRIL DE 2017

Introduz alterações no Decreto nº 54.734, 
de 30 de dezembro de 2013, que regu-
lamenta a Lei nº 15.777, de 29 de maio 
de 2013, que dispõe sobre a emissão de 
ruídos sonoros provenientes de aparelhos 
de som instalados em veículos automotores 
estacionados.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a conveniência de estender às Prefeitu-
ras Regionais a competência para as ações fiscalizatórias da 
emissão de ruídos sonoros provenientes de aparelhos de som 
instalados em veículos automotores estacionados, atualmente 
centralizadas na Divisão Técnica de Fiscalização do Silêncio 
Urbano, da Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais,

D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 54.734, de 30 de dezembro de 2013, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º ......................................................
§ 5º O resultado das medições deverá ser registrado em 
laudo específico assinado por agente municipal, que 
permanecerá acessível aos interessados legitimados, 
podendo a cópia ser entregue ao infrator, por ocasião 
das medições, ou ser retirada no órgão responsável 
pela avaliação, posteriormente.” (NR)
“Art. 4º A fiscalização do cumprimento das disposições 
da Lei nº 15.777, de 2013, e deste decreto compete 
concorrentemente à Divisão Técnica de Fiscalização do 
Silêncio Urbano - PSIU, da Secretaria Municipal das Pre-
feituras Regionais – SMPR, e às Supervisões Técnicas 
de Fiscalização, das Prefeituras Regionais, mediante 
apoio técnico e operacional de outras unidades das 
Prefeituras Regionais e da Companhia de Engenharia 
de Tráfego - CET.” (NR)
“Art. 5º A infração às disposições da Lei nº 15.177, de 
2013, e deste decreto acarretará a aplicação de multa, 
lavrada por agente técnico do PSIU ou da Prefeitura 
Regional, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), valor que 
será dobrado na primeira reincidência e quadruplicado 
a partir da segunda reincidência, entendendo-se como 
reincidência o cometimento da mesma infração em 
período inferior a 30 (trinta) dias.
.........................................................................
§ 2º Contra as multas aplicadas pelo agente técnico do 
PSIU, caberá:
I – defesa dirigida ao Diretor do PSIU, até a data do 
vencimento do prazo para seu pagamento, constante 
da Notificação-Recibo - NR-01;
II - indeferida a defesa, recurso dirigido ao Supervisor 
Geral de Uso e Ocupação do Solo - SGUOS, da SMPR, 
até a data do vencimento do prazo para seu paga-
mento, constante da Notificação-Recibo - NR-02.
§ 3º Contra as multas aplicadas por agente da Prefei-
tura Regional, caberá:

I – defesa dirigida ao Supervisor Técnico de Fiscali-
zação, da Prefeitura Regional, até a data do venci-
mento do prazo para seu pagamento, constante da 
Notificação-Recibo - NR-01;
II - indeferida a defesa, recurso dirigido ao Coordenador 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - CPDU, 
da Prefeitura Regional, até a data do vencimento do 
prazo para seu pagamento, constante da Notificação-
-Recibo - NR-02.
§ 4º O valor da multa de que trata o "caput" deste 
artigo será atualizado, anualmente, pela variação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, ou por outro índice que venha a substituí-lo.” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
abril de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

abril de 2017.

DECRETO Nº 57.667, DE 19 DE ABRIL DE 2017

Dispõe sobre a celebração de termos de 
cooperação com a iniciativa privada de que 
trata o artigo 50 da Lei nº 14.223, de 26 
de setembro de 2006, que tenham por ob-
jeto o restauro e a conservação de bens de 
valor cultural; confere nova normatização 
ao Programa Adote uma Obra Artística e 
revoga o Decreto nº 34.511, de 8 de se-
tembro de 1994.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A Secretaria Municipal de Cultura - SMC poderá 

celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada que 
tenha por objeto o restauro ou a conservação de bens de valor 
cultural.

Parágrafo único. O Programa Adote uma Obra Artística, 
destinado a fomentar a cooperação da iniciativa privada no res-
guardo e preservação das obras e monumentos artísticos insta-
lados nas vias, logradouros e demais bens públicos municipais, 
passa a ser regido de acordo com as regras e procedimentos 
previstos neste decreto.

Art. 2º Para fins deste decreto considera-se:
I – bem de valor cultural: aquele de interesse paisagístico, 

cultural, turístico, histórico arquitetônico, ambiental ou de con-
sagração popular, público ou privado:

a) composto pelas edificações e monumentos tombados 
pela União, Estado e Município;

b) enquadrado como ZEPEC-BIR e ZEPEC-APC pela legislação;
c) pertencente ao acervo municipal;
II – restauro: projetos e obras que tenham por objetivo res-

tabelecer a unidade do bem cultural, respeitando a sua concep-
ção original, os valores de tombamento e o respectivo processo 
histórico de intervenções referentes ao bem de valor cultural;

III – conservação: conjunto de ações preventivas destinadas 
a prolongar o tempo de vida do bem de valor cultural;

IV - cooperante: responsável pelo serviço a ser prestado no 
âmbito da cooperação;

V – apoiador: pessoa física ou jurídica, de direito público 
ou privado, que financie, parcial ou integralmente, o projeto ou 
obra de restauro ou a conservação objeto da cooperação de 
que trata este decreto.

Art. 3º É vedada a celebração de termo de cooperação que 
tenha por objeto o restauro ou a conservação de bens de valor 
cultural, nos seguintes casos:

I – o bem estiver cumprindo adequação de conduta irre-
gular por meio de Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, 
durante a vigência das obrigações originalmente estabelecidas, 
nos termos da legislação pertinente;

II – o imóvel enquadrado como ZEPEC-APC receber o bene-
fício da reconstrução como área não computável, nos termos dos 
§§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, 
e do artigo 9º do Decreto nº 56.725, de 16 de dezembro de 2015;

III – a obra de restauro for condicionante à transferência 
do direito de construir ou ao incentivo fiscal de Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU, nos termos da legislação pertinente, 
durante a vigência das obrigações originalmente estabelecidas;

IV – o bem e o objeto da proposta de cooperação es-
tiverem contemplados por recursos oriundos de programas 
municipais, estaduais ou federais, que visem à captação de 
recursos e incentivos ao restauro ou à conservação de bens de 
valor cultural.

Parágrafo único. Não se aplica a vedação de que trata o 
inciso IV do “caput” deste artigo nos casos em que o objeto 
da proposta de cooperação seja complementar aos benefícios 
a que o bem foi contemplado, devendo a situação ser devi-
damente relatada em declaração que deverá acompanhar o 
requerimento de que trata o artigo 6º deste decreto e constar 
da discriminação nas prestações de contas semestrais.

DOS PROPONENTES E PROCEDIMENTO
Art. 4º A proposta de termo de cooperação de que trata 

este decreto dar-se-á:
I – por iniciativa da SMC;
II – por requerimento de pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado.


